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Imposto de Renda na Fonte e 
Rendimentos Mensais Acumulados 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Temos sustentado ser o elemento literal absolutamente 

insuficiente para a adequada interpretação da norma jurídi- 
ca. Em inúmeros casos, aliás, a utilização apenas do elemen-
to literal nos pode levar a resultados inteiramente desastro-
sos, contrários à finalidade essencial da norma e até mesmo 
ridículos. 

Muitos juízes, infelizmente, ainda se apegam demasia-
damente ao elemento literal. Aos poucos, porém, evolui o 
Judiciário para formulações adequadas e até surpreendentes 
em face da tradição jurisprudencial. Exemplo notável dessa 
evolução temos em recente julgamento da Primeira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, do qual foi relator o Minis-
tro José Delgado, apreciando a questão do imposto de ren-
da na fonte em casos de rendimentos mensais acumulados. 

O julgamento em questão está a merecer os aplausos da 
comunidade jurídica, tanto porque descarta o elemento lite-
ral, prestigiando especialmente os elementos sistêmico e te-
leológico, como porque realiza com inteira propriedade o 
princípio da capacidade contributiva, forma especial de ma-
nifestação do princípio da isonomia, que integra a própria 
essência do Direito. E o faz levando em conta, embora não 
o diga expressamente, o elemento tópico, que sugere seja 
atribuído à lei o entendimento mais adequado às circunstân-
cias do caso concreto. 

Há algum tempo fomos consultados a respeito da ques-
tão da incidência do imposto de renda na fonte sobre rendi-
mentos mensais acumulados, recebidos em decorrência de 
sentença judicial, e nos manifestamos no sentido de que não 
obstante a interpretação literal da lei nos levar ao entendi-
mento de que o imposto incide sobre o valor pago, nos ter-
mos da lei vigente no momento do pagamento, a nosso ver 
tal entendimento não se punha em harmonia com o sistema 
jurídico e, por isto mesmo, deveria ser rejeitado. No cálculo 
do imposto, a nosso ver, ter-se-ia de levar em conta tratar-
se de rendimento mensal que se acumulara em detrimento do 
seu beneficiário que, por isto mesmo, não deveria ter o seu 
ônus tributário agravado por tal circunstância. Não chega-
mos, porém, a escrever sobre o assunto. 

Com este pequeno es 
Turma do Superior Trib 
analisando e demonstran 
ver resolvido com acert( 
que corporifica. 

E certo que, a rigor, é 
denação judicial de que 
configura a hipótese de ir 
do-se que nossa jurispruc 
da Fazenda Pública, o ju 
avanço notável. 

Vejamos. 

2. O Julgado em Questã 
Apreciando o REsp 5: 

tiça negou provimento a r 
"Tributário. Imposto d 
to. Servidor Público. P 
lado. Não Efetivação ( 
da Lei n°8.541/91. 
1. Caso a obrigação de 
adimplida na época prc 
ção do imposto de renc 
2. A regra acima referi 
do em pagar vencimeni 
sido pagas, na época pr 
buto. 
3. Ocorrendo de manei 
receber o que lhe era d 
veis de tributação e por 
formam então, montant 
4. O art. 46, da Lei n° 8. 
retenção na fonte de rei 
isoladamente, tais valor 
hipótese condenável: sc 
público moroso retirarit 
5. O ordenamento jurídi 
contribuinte sejam insta 
rigorosa ao princípio da 
6. Não é admissível que 
da na fonte, em benefíci 
der Público, ao atrasar o 
7. Recurso especial não 

Para que se entenda berr 
vez a norma por ele in 
"Art. 46. O imposto sobi 
mento de decisão judici 
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ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne dis-
ponível para o beneficiário. 
§ 10 Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para a aplicação da ali-
quota correspondente, nos casos de: 
1 - juros e indenizações por lucros cessantes; 
II - honorários advocatícios; 
III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador, leiloei-
ro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 
§ 2° Quando se tratar de rendimento sujeito a aplicação da tabela progressiva, deverá 
ser utilizada a tabela vigente no mês do pagamento." 

Como se vê, o julgado em análise preferiu os elementos sistêmico e tópico ao 
elemento simplesmente literal na interpretação da norma a ser aplicada. 

A lei, em sua literalidade, dispensa a soma dos rendimentos pagos no mês ape-
nas para os rendimentos que indica ( 

O  incisos 1 a III). Nos demais casos, portan-
to, deve ser feita a soma e o tributo incide sobre o total. Por outro lado, diz expres-
samente que a tabela a ser aplicada é a do mês do pagamento. Literalmente inter-
pretada, portanto, conduz ao entendimento segundo o qual os rendimentos não ex-
pressamente por ela excepcionados devem ser somados, aplicando-se sobre o total 
a alíquota constante da tabela vigente no mês em que ocorrer o pagamento. E tal 
entendimento foi rejeitado pelo Tribunal com inteira razão, como se passa a demons-
trar. 

3. Interpretação Adequada da Lei 
3.1. Elemento sistêinico 

O elemento sistêmico sugere ao intérprete que atribua à norma um significado 
compatível com o sistema jurídico no qual se encarta, vale dizer, que não a coloque 
em conflito com outras normas vigentes, sejam de hierarquia superior,' sejam da 
mesma hierarquia da norma interpretada? 

No caso de que se cuida, temos de interpretar o art. 46, da Lei n° 8.541/92, de 
sorte a que esse dispositivo não se ponha em conflito com os princípios da capaci-
dade contributiva e da razoabilidade. 

Aquele que não recebe seus rendimentos mensais, e vem depois a recebê-los 
porque buscou proteção a seu Direito junto ao Poder Judiciário, evidentemente não 
teve aumentada sua capacidade contributiva. Não se justifica, portanto, venha a so-
frer maior ônus tributário. Assim, o princípio da capacidade contributiva, que é per-
feitamente possível adotar-se no caso, sugere seja a norma interpretada de sorte a 
que não ocorra aumento do imposto de renda na fonte. 

Por outro lado, não é razoável admitir-se que o beneficiário do rendimento acu-
mulado, já tendo sofrido o detrimento decorrente ao atraso no pagamento dos seus 
rendimentos, venha a ser mais uma vez vítima do detrimento consubstanciado na 
incidência ou no agravamento do imposto que implica redução do valor do que tem 

Se o significado que atribuímos à norma a coloca em conflito com uma norma de hierarquia superior, temos de con-
cluir que é desprovida de validade a norma interpretada. A solução do conflito dar-se-á no caso pelo critério hierár-
quico. 

2 

	

	Se o significado que atribuímos à norma a coloca em conflito com outra norma, temos de concluir que essa outra, se 
do mesmo plano hierárquico, estará revogada. A solução do conflito dar-se-á no caso pelo critério cronológico. 
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dentro do limite em que o imposto é calculado à alíquota de 15% (quinze por cen-
to), terá essa alíquota elevada para 27,5% (vinte e sete e meio por cento) na hipóte-
se de pagamento de uma só vez de rendimentos acumulados por vários meses. 

As mesmas razões que levaram o Superior Tribunal de Justiça a proferir o jul-
gado em análise autorizam o entendimento segundo o qual não se deve, no caso da 
acumulação de rendimentos que estariam sujeitos à alíquota menor, submetê-los à 
alíquota mais elevada. 

4.3. Outras entidades públicas como fontes pagadoras 
Os Municípios, tal como os Estados-membros, também são beneficiários do 

imposto de renda incidente na fonte sobre os rendimentos pagos, a qualquer título, 
por eles, suas autarquias e fundações.6  Assim, se a fonte pagadora do rendimento é 
um Município estará presente a mesma situação que enseja invocação do elemento 
tópico (item 3.2., supra). 

O mesmo acontece quando a fonte pagadora é a União Federal. 

4.4. Entidade privada como fonte pagadora 
Quando a fonte pagadora do rendimento que se acumulou por vários meses for 

uma entidade privada, certamente não se poderá alegar o locupletamento desta como 
argumento para sustentar a tese adotada pelo julgado em análise. Entretanto, a nos-
so ver ainda assim aplica-se a norma pelo mesmo albergada. 

Evitar o locupletamento por parte da fonte pagadora é apenas um dos fundamen-
tos da tese. Outro fundamento, igualmente relevante, é o de que o agravamento do 
tributo implicaria violência aos princípios da capacidade contributiva e da razoabi-
lidade, e este subiste íntegro, sendo suficiente por si mesmo para a sustentação da 
tese. 

O beneficiário do pagamento feito de uma só vez, de rendimentos mensais que 
se acumularam contra a sua vontade, em decorrência de ato ilícito praticado pela 
fonte pagadora, evidentemente não tem capacidade contributiva maior do que aquela 
que teria se houvesse recebido, mês a mês, os seus rendimentos. Nada justifica, 
portanto, o agravamento do ônus. 

4.5. Outros rendimentos 
A tese consagrada no acórdão em análise é aplicável, ainda, quando se trate de 

outros rendimentos mensais. Não se limita aos rendimentos do trabalho. Muito 
menos aos rendimentos de servidores públicos. 

5.Acumulação em Virtude de Acordo com a Fonte 
5.1. Possibilidade de acordo 

E possível que o beneficiário de rendimento mensal concorde com a fonte pa-
gadora na acumulação destes, para pagamento integral no fim de certo período, co-
locando-se neste caso a questão de saber se o imposto de renda na fonte deve, en-
tão, ser calculado tendo em vista o montante acumulado. 

6 	Constituição Federal de 1988, art. 157, inciso 11. 
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